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LEI N .R 2.853/20141 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 

11 DISPÔE SOBRE O PROGRAMA DOS AGENTES DE 

COMBATE A ENDEMIAS, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. '' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO, no 

uso das alrlbuições que lhe foram confcrldt1s pe ln Lei Organlca Municipal, faz saber que a 

Cãmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica renovado o Progrnm a de Agentes de Combates a Endemias, enqu;:into 

pcrdur;:ir o Progrnma Piso Fixo de Vlgllância Sanitária, nos termos do § 4" do art. 198 da 

Constituição Federa l e na forma da Lei 11.350 de OS de oulubro de 2006, com as alterações 

Introduzidas pela Lei 12.994 de 17 de junho de 2014, para a consecução dos seeuln l cs 

objetivos: 

1 - Dar continuidade aos serviços de stiúde em andnmento no Município; 

li - In tegrar as ações de controle de doença e promoção da saúde no Slstcmn 

Único de Saúde; 

li - Contribuir para o controle epidemiológico e identificar situações de área de 
risco, ze lando pela manutenção da saúde coletiva . 

Art. 2e Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar 20 (vinte) Agentes de 

Comba te a Endemias, na forma do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 

1 - o prazo da contratação será até 31/12/2015, podendo ser recontratados por 

:ité 02 períodos sucessivos de 12 meses, na forma d;:i legislação consolidada. 

li - a remuncraç~o será de RS 1.014,00 (um mil e catorze reais ), de acordo com a 

Lei íedcr;:i l n" 12.994/2014 . 

Art. 3• A ca rga horária dos profissionais de que trata a presente Lei será de 40 

(q11 arenta) horas semanais. 

Art. 4R Fica o Prefe ito Municipal autorl;:ado a rea liza r processo seletivo para a 

elaboraç3o de cadastro de reserva, destinado a fundamentar a contratação de n 
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de Combates a Endemlas que sejam necessários para o preenchimento de novas vagas a que 

vierem a ser criadas ou que decorram de vacância, alndil que provisória, dos atuais Agentes de 

Combate a Endemlas. 

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgaç:lo desta lei, 

estiverem desempenhando as funções de Agentes de Comb::ite ~s Endemfas, il que se refere a 

legislação m unicipal, flcnm dispensados de se submeter aos processos seletivos públicos, cm 

caso de rccontrata ç3o, cnqurinto perdurar o progr;:ima de Agentes de Combates às Endcmlos -

ACE, no Município e nos termos dils Le is Federais nlls 11.350/2006 e 12.994/2014. 

Art. sv As despesas decorrentes desta Lei terão origem nos recursos de receitas 

de trêlnsf erêncla do Sistema Único de Saúde do Governo Federt1I, ficando desde já o Chefe do 

Poder Executivo Municipa l autorizado, se necessário, a adequá-lo, na forma da Lei Municipa l 

nº 1.380/90, de OS de ;:ibrll de 1990 (Lei Org~nica Municipal de Baixo Guandu). 

Art. GSI Esto Lei entra em vigor n<J dato de sua publicação, revogando-se as 

d isposições em contrários. 

20111. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezoito dias do mês de dezembro de 

Registrada e publicada cm 

18 de dezembro de 2014. 

Secretário Munlclpal-~Admlnlstraç~o e Finanças 
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A DONJA S Ml:.'NEGID!O DA SI LVA , 
Secn ' f<Ír/n /\f1111icipal de Adm/11/slrt1('tin e 
Fhw11ças, pur 11v 111e:r1çrin 11a.fomw da Lei. 

C E R T I F I 'A. ter sido aji:wdo, 110 doto i11}i'<t, 1w Mural da Prcji:itum /l lt111icipol de 
/Jai.ro G11011d11 ES. "/,c.'i 11 11 2.853/2() / .f, de 18 de: de:e111hrn de 20 /.1, que: "Di.wõ11 subn: o 
pmgra111a do.\' Agc11tc:s de C:omlwte a 1~·11dc111ias, e do u11fr(IS /Jl'Vvidt111cim· ", 11ns termo.\' du 
rlisµostu 110 Arr. 90, inciso !!, da lei J\11111iciprt! 11" 1380. de 05 de abril d<' / !i!iO t, 1~·1 
ON(itiNICA 1\ nJNICJPA L. 

Baixo U11011d11 (H.~). 18 de dc:cmbro de 201·1. 
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